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LEI Nº 1.186, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

"Altera a Lei nº 951, de 20 de julho de 2017"

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito Santo, nouso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° O §3º, do art. 4º, da Lei nº 951, de 20 de julho de 2017,passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4°

§3º As vagas para o estágio são as seguintes:
1 - Nível Superior: 50 (cinquenta) vagas;
II - Nível Técnico: 30 (trinta) vagas.".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacá-ES, 13 de março de 2024.

FABRÍCIO GOMES THEBALDI
Prefeito Municipal

Publicado no mural da PMA, na forma doart. 86, da Lo

Em:33,03, 24


